                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                RESOLUÇÃO Nº 161, de 16/12/87

altera a Resolução nº 118, de 28 de novembro de 1985.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Fica revogada a alínea l, do inciso II, do artigo 41, e, ainda, o § 1º, do artigo 171, da Resolução nº 118, de 28 de novembro de 1985, que “Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Timóteo”.

Art. 2º. O § 1º, do artigo 123; o artigo 152; o inciso XIX, do artigo 160; o artigo 179 e o artigo 196, da Resolução a que se refere o artigo anterior, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 123. ...

§ 1º. O Presidente submeterá ao Plenário o pedido de urgência, que, se aprovado, determinará a imediata apreciação do assunto”.

“Art. 152 . Nenhum projeto poderá ser incluído na Ordem do Dia, para discussão única ou para primeira discussão, sem que, com a antecedência mínima de vinte  e quatro horas, tenham sido distribuídos aos Vereadores os avulsos a que se refere o artigo 150, exceto na hipótese a que se refere o § 1º, do artigo 123”.

“Art. 160. ...

XIX – a vista de proposição, na hipótese do inciso I, do artigo 172”.

“Art. 179. A discussão poderá ser adiada uma única vez, para a Reunião seguinte, a Requerimento de qualquer Vereador, aprovado pelo Plenário”.

“Art. 196. A votação poderá ser adiada uma única vez, para a Reunião seguinte, até o momento em que for anunciada, a Requerimento de qualquer Vereador, aprovado pelo Plenário”.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.
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